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ADITAMENTO Nº 005 AO EDITAL Nº019/CTSP/2021 
  

ORIENTAÇÕES GERAIS AOS CANDIDATOS  

 

 

 

Nº ORIENTAÇÕES 

01 
Os portões dos locais de prova serão abertos às 07h e fecham as 07h40 do dia 11Jul21, a 

prova tem seu início às 08h30 do dia 11Jul21. A prova terá duração de 04h. 

02 

É vedado o uso de aparelhos celulares, relógios e quaisquer equipamentos eletrônicos 

(“smart watch”, fones de ouvido, tablets, etc) durante a realização da prova. Os mesmos 

serão guardados em envelope pardo embaixo das cadeiras. 

03 
NÃO será permitida a entrada de candidatos após o horário de fechamento dos portões 

dos locais de prova. 

04 

É obrigatória para a realização das provas a apresentação da Carteira de Identidade 

Funcional (CIF) da Brigada Militar (documento original). Caso o CANDIDATO esteja 

impossibilitado de apresentar a CIF, por motivo de extravio, perda, furto ou roubo, poderá 

realizar as provas, desde que, apresente o respectivo Boletim de Ocorrência expedido por 

órgão policial ou cópia da solução da Sindicância PM comprobatória. 

05 
A não apresentação do documento de identidade funcional (CIFBM) acarretará na 

impossibilidade de realização do exame e consequente eliminação no certame.  

06 

Os CANDIDATOS deverão comparecer para a realização das provas devidamente fardados, 

com uniforme de uso no seu OPM, ressalvados candidatos pertencentes às Seções de 

Inteligência e adidos a outros órgãos, os quais deverão apresentar Ofício de seu respectivo 

comando. 

07 

O CANDIDATO não poderá, em hipótese alguma, realizar a prova fora dos espaços físicos, 

das datas e dos horários definidos pelo DEPARTAMENTO DE ENSINO, (conforme 

publicações e divulgações de nomes e locais). Salvo nos casos de determinação judicial e 

alteração prévia, autorizada pelo Diretor de Ensino.  
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08 

O CANDIDATO para fins da execução propriamente dita da prova, deverá comparecer com 

no mínimo 30 (trinta) minutos de antecedência do horário de fechamento dos portões dos 

locais de prova para verificações de nome, identidade funcional, RG, Sala de aplicação da 

Prova e outros dados necessários. 

09 

O CANDIDATO deverá, ao ingressar no prédio da aplicação das provas, se dirigir à sala e 

aguardar na sala de provas o horário para iniciar suas provas, cumprindo as determinações 

do aplicador, sob pena de eliminação do Exame. Somente será autorizada a saída da sala 

transcorrido o tempo mínimo de 90 (noventa) minutos, após o início da prova. 

10 
Quaisquer embalagens, bolsas e volumes dos concursandos estarão sujeitos à revista e 

inspeção dos aplicadores e fiscais de prova.  

11 

Somente serão permitidos, em casos específicos, recipientes de armazenamento de 

comidas e bebidas em material transparente e sem rótulos, o que propicie a visualização do 

conteúdo.  

12 

Bolsas, pacotes, mochilas, pastas, cadernos e qualquer outro material indicado deverão ser 

entregue à Banca, para acondicionamento em local devido. Sobre a mesa deverão 

permanecer somente material para escrever lápis, borracha e caneta esferográfica azul ou 

preta (fabricada em material TRANSPARENTE) e a carteira de identidade funcional. 

13 
O CANDIDATO deverá utilizar para as respostas da prova, caneta esferográfica de tinta 

preta ou azul, fabricada em material TRANSPARENTE.  

14 
O CANDIDATO deverá conferir sua prova e o cartão de resposta, sendo que constatada 

qualquer alteração deve ser comunicado imediatamente à Banca.  

15 

O CANDIDATO deverá ler as instruções gerais e esclarecer as dúvidas sob o procedimento 

técnico a ser respeitado na elaboração do exame não emitindo, absolutamente, qualquer 

opinião ou parecer relativo ao conteúdo ou as respostas das questões. 

16 

O CANDIDATO somente poderá iniciar as provas após ler as instruções contidas na capa do 

Caderno de Questões, e conferência do Cartão de Resposta, observada a autorização do 

aplicador. 

17 
O CANDIDATO deverá LER AS INSTRUÇÕES DO CARTÃO RESPOSTAS e assinar o cartão e/ou 

folha de respostas no local reservado para isto. 

18 

Na correção do cartão de respostas, as questões serão consideradas erradas e, portanto, 

não computadas como acertos, quando: 

a) O candidato assinalar mais de uma opção de resposta na mesma questão; 

b) O candidato deixar de assinalar alguma opção;  
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c) Houver rasura; 

d) A marcação da grade de respostas não estiver em conformidade com as instruções 

constantes na prova; 

19 

O CANDIDATO deverá reportar-se à banca quando constatada qualquer alteração no 

desenvolvimento de suas tarefas, mas somente se estritamente necessário, atentando para 

o silêncio e realização do exame. 

20 

O CANDIDATO que necessitar usar o banheiro deverá solicitar autorização à banca, a qual 

providenciará o devido acompanhamento através dos auxiliares que serão disponibilizados, 

de acordo com o ordenamento de um candidato por vez ao banheiro, não devendo ser 

autorizado o deslocamento ao banheiro antes da primeira hora (60 min) de execução de 

prova, salvo em questão de urgência, da qual deve ser informada a comissão organizadora 

do local.  

21 

O CANDIDATO deverá preencher a lista de presença  ao entrar na sala de aula para 

realização do exame e posteriormente ASSINAR a lista quando da entrega do cartão de 

respostas.  

22 

O CANDIDATO deverá manter o silêncio na sala de aula, focando na realização do exame, 

NÃO SENDO PERMITIDA a comunicação entre os candidatos, sob pena de eliminação do 

certame, além de adotadas as medidas de Polícia Judiciária Militar.  

23 

A execução da prova é de caráter individual e NÃO É PERMITIDO qualquer tipo de consulta 

a livros ou equipamentos ou a outro candidato.  A desobediência desta regra acarretara o 

recolhimento da prova, sendo adotadas as medidads de Polícia Judiciária Militar (produção 

de provas e documentos decorrentes) e eliminação do candidato do certame, bem como a 

informação ao seu Comando sobre a conduta adotada. 

24 

Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização das 

provas em razão de afastamento do CANDIDATO da sala de provas ou para preenchimento 

do seu Cartão-resposta. 

25 

Ao final da realização da prova, não deverão permanecer menos de três candidatos 

realizando a prova, os quais, ao final, assinarão como testemunhas da realização da banca e 

lacramento do envelope com os cartões-respostas. 

26 
O CANDIDATO somente poderá se retirar do local portando seu caderno de questões 

após trancorridas 90 minutos do inicio da prova. 

27 
Iniciada a prova é vedado ao concursando receber qualquer tipo de objetos ou material 

proveniente do ambiente externo, seja por qualquer meio, excetuando-se o material que 
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seja providenciado pela banca organizadora, para viabilização da prova, caso seja 

necessário. 

28 

Será eliminado do certame o concursando que for surpreendido durante a realização da 

prova, utilizando de meios ilícitos ou descumprindo as orientações previstas para a sua 

realização constantes destas orientações ou em desacordo com as regras estabelecidas no 

Regimento Interno do Departamento de Ensino, referente a realização de provas/exames. 

Bem como será informado o seu Comando da conduta adotada.     

29 

O DEPARTAMENTO DE ENSINO não se responsabilizará pela guarda, perda, extravio ou 

dano, durante a realização das provas, dos objetos ou de quaisquer outros equipamentos 

eletrônicos.  

30 

Os candidatos que obtiveram decisões judiciais autorizando a participarem do certame, e 

não constarem na planilha de convocação para o exame intelectual (aditamento 004/DE-

DET-CTSP-2021), além de cumprirem os horários e demais exigências do edital quanto a 

realização do exame, deverão comparecer num dos locais de prova de seu Polo Regional, 

com a devida antecedência, de posse da decisão judicial, entrando em contato com o 

Coordenador Regional para que este disponibilize e indique sala de aula, onde o fiscal de 

prova, cumprindo todos os procedimentos normais previstos nas orientações às bancas,  

deverá proceder na entrega de caderno de prova e cartão de resposta com dados de 

identificação em branco, o qual deverá ser preenchido pelo candidato com seus dados 

manualmente.  

 

 

 

 

Quartel em Porto Alegre, RS, 08 de julho de 2021. 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS GONÇALVES OLIVEIRA - Cel QOEM  
Diretor de Ensino 

 


